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INDICAÇÃO  Nº  1147,  DE  2002




Considerando que o Governo do Estado de São Paulo tem, reconhecidamente, envidado seus melhores esforços no sentido de ampliar o sistema educacional, estendendo seus benefícios a todas as camadas populares;




Considerando que o déficit acumulado ao longo do tempo, exige continuamente novos recursos  e novos investimentos;




Considerando que o crescimento da população em idade escolar na Vila Lucinda localizada no município de Itu, demanda a criação de  próprio escolar;




Considerando que em julho de 2002 a CDHU entregou  448 apartamentos na referida Vila Lucinda;




Considerando , junto ao conjunto habitacional recém inaugurado, encontra-se em fase de construção mais 336 apartamentos, os quais devem ser entregues até o final de 2002;




Considerando principalmente que, em toda região não existe nenhuma escola pública;




INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, dotado de extrema sensibilidade aos anseios do povo, a imediata providência de, através dos órgãos competentes, para que providencie a construção e criação de uma unidade escolar de 1ª a 8ª Séries, junto ao conjunto habitacional da CDHU “Governador Mário Covas”, localizado na Vila Lucinda, em Itu.



Sala das Sessões, em 15-08-2002

a) MARIA DO CARMO PIUNTI
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